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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 163/15
dc 7 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 108, situada no 
Município do Luchazes, Província do Moxico, com 4 salas de 
aulas, 8 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala e capacidade 
para 288 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 17 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1
Dados sobre a Escola

Província: Moxico.
Município: Luchazes.
Escola n.° 108.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 4; N.° de turmas: 8; N.° de turnos 2. 
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 288.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

10 Pessoal Docente

4 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 28

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo
Criadoj i

D
ire

cç
ào

Director 1 b

Subdireclor Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador dc Turno
1

Coordenador de Curso

Coordenador dc Desporto Escolar 1 <

Coordenador dc Círculos dc Interesse 1 b

Coordenador Psico-Pedagógico 2 ;

Coordenador dc Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Scc. e Médio Diplomado do 
I.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Scc. c Médio Diplomado do
2.° Escalão

----------- — )
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. c Mcdio Diplomado do
3.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

Prof. do H Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Scc. e Médio Diplomado do
7.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Scc. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão
_______ -

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 1
---------

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2
-------- —'

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 2

2
______ --

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão ___ *

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

_—
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão
_________'

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

____Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal da Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal dc 1.“ Classe

Téc. Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.” Classe

Tcc. dc 1." Classe

Tcc. de 2.® Classe

Téc. de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal dc 1." Classe

Téc. Médio Principal de 2.® Classe

Téc. Médio Principal dc 3.® Classe

Téc. Médio de 1.® Classe

Téc. Médio de 2.® Classe

Téc. Médio de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

l.° Oficial Administrativo

2.° Oficiai Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista dc Pesados Principal

Motorista dc Pesados de 1.® Classe

Motorista de Pesados dc 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros dc 1.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.’ Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1.® Classe

Operário Qualificado de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
âo

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado l

Operário não Qualificado de 1.® Classe 1

Operário não Qualificado de 2.® Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sonsa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 164/15
dc 7 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 7I.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 2042 - «Heróis de Kangamba», situada no Município 
do Lobito, Província de Benguela, com 28 salas de aulas, 
84 turmas, 3 turnos com 36 alunos por sala e capacidade 
para 3024 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Lobito.
N.° /Escola: n.° 2042 - Heróis de Kangamba.
Nível de Ensino: 1 Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 28; N.° de turmas: 84; N.° de turnos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 3024.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

l Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

174 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo

14 Pessoal Auxiliar

14 Operário

Total de trabalhadores 233
-—»
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Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc 
Pessoal

Catcgoria/Cnrgo
Lugares 
Criados

O'CSO uV 
õ

Director 1

Subdircctor Pedagógico 1

Subdircctor Administrativo 1

C
he

fia

1

Coordenador de Turno 1

Coordenador dc Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador dc Círculos de interesse 1

Coordenador Psico-Pcdagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2." Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

9

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

9

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

9

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

10

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

10

Professor do II Ciclo do Ensino Scc. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

10

_ . 
, _ 

r»
 ■ - • 

1 P
ro

fe
ss

or
 d

o 
1 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 1
Pr

of
es

so
r d

o 
En

si
no

 P
rim

ár
io

 
. ,

1 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do IEscalão

10

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

12

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

15

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

20

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

25

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1 ° Escalão

35

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

1 Profe
ss

or
 d

o 
En

si
no

 P
rim

ár
io

 1
1 

Au
xi

lia
r

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2? Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo
Cria^ ;

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r
1

Assessor Principal 1

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal dc Ia Classe

Técnico Superior Principal dc 2.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 .a Classe ■

Especialista dc 2.° Classe

Técnico de 1Classe ______

Técnico dc 2,a Classe

Técnico dc 3.° Classe ■

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de l.“ Classe

Técnico Médio Principal dc 2.a Classe

Técnico Médio Principal dc 3.a Classe

Técnico Médio de l.“ Classe i

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio de 3,a Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escri t u rário- Dact i 1 ógra fo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal 

Tesoureiro Principal de l.a Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista dc Pesados Principal

Motorista dc Pesados dc l.° Classe

Motorista dc Pesados de 2.“ Classe _ ■

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe _

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe -

Telefonista Principal
__________ -

Telefonista de l.° Clarse _

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo dc 1.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe

Auxiliar dc Limpeza Principal 3

Auxiliar dc Limpeza dc l.a Classe 5

Auxiliar dc Limpeza dc 2.“ Classe 6

2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de l.“ Classe 2

Operário Qualificado dc 2." Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Não Qualificado de 1 .a Classe 2

Operário Não Qualificado 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 165/15
dc 7 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário 
n.° 2011 - «Major Vieira Dias Mingas «Lutuma», situada no 
Município do Lobito, Província de Benguela, com 18 salas de 
aulas, 54 turmas, 3 turnos com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1944 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sonsa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Lobito.
N.°/Escola: n.°2011 - Major Vieira Dias Mingas «Lutuma».
Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 18; N.° de turmas: 54; N.° de turnos: 3.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1944.

11
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe dc Secretaria

117 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo

14 Pessoal Auxiliar

14 Operário

Total de trabalhadores 176

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo 'Lugares
Criados

1
o _

IC3

õ

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

1

1

C5

o

Coordenador de Tumo 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o E

ns
in

o 
Se

cu
nd

ár
io

 e
 M

éd
io

 
i 

D
ip

lo
m

ad
o

---
---

---
- -

---
--

—
i--

---
---

-1
---

---
---

-1-
---

---
---

1--
---

---
--

1--
---

---
--

1--
---

---
--

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

4

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

5

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

5

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

5

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

6

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.” Escalão

7

Pr
of

es
so

r d
o 

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1,° Escalão

9

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

9

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

10

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

15

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

17

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

25

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2/ Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
Au

xi
lia

r

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.’ Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.” Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão
I

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.” Escalão
|
1 
!
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Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo dc

Pessoal Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.’ Classe

Técnico Superior Principal de 2.3 Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista dc 2? Classe

Técnico de 1." Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico dc 3.3 Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1 .a Classe

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de l.a Classe

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio de 3.° Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de l.3 Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1." Classe

Motorista de Pesados de 2.3 Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .a Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.° Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza de Ia Classe 5

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe 6

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 '
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Qualificado de 1Classe 2

Operário Qualificado de 2.a Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 ' 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Não Qualificado de 1." Classe 2

Operário Não Qualificado 3

Decreto Executivo Conjunto n.° 166/15
dc 7 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/0(• 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do SislenL 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreit 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pels 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.°dj 
Constituição da República de Angola, e de acordo conu 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidência! 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do I Ciclo do Ensino Secundário n.° OOOÍ 

- «Cdte Dangereux», situada no Município da Catumbel^
Província de Benguela, com 23 salas de aulas, 69 turma$ 
3 turnos com 36 alunos por sala e capacidade para 2484 alunos

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Benguela.
Município: Catumbela.
N.° /Escola: n.° 0007 - Cdte Dangereux.
Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: 7.a, 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 23; N.° de turmas: 69; N.° de turnos: 3.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 2484.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal

_

Categoria/Cargo 

1 Director

2 Siibdirector

17 Coordenador _____ .

1 Chefe de Secretaria

156 Pessoal Docente 

10 Pessoal Administrativo ____ x

14 Pessoal Auxiliar

14 Operário

Total de trabalhadores 215

O Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo dc 

Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ào

1

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

1

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar l

Coordenador de Circulos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1Escalào

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

6

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

6

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

7

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

7

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

7

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

9

Pr
of

es
so

r d
o 

1 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão

9

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

12

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

15

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

20

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5." Escalão

28

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

30

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.” Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.” Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalào

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

OQ

o —
3 ã _
i/) 
£

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal dc 1.® Classe

Técnico Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

---
--

1--
---

-1-
---

--1
---

--
r i ‘"iEspecialista Principal

Especialista de I.’ Ciasse

Especialista de 2.® Classe

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2.® Classe

Técnico de 3.“ Classe

■ Pes
so

al
 T

éc
ni

co
 M

éd
io

 

k-
---

t--
---

-1-
---

--
1--

---
-1-

---
-1

---
-- Técnico Médio Principal de 1." Classe

Técnico Médio Principal de 2.® Classe

Técnico Médio Principal de 3.® Classe

Técnico Médio de 1.® Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3.® Classe 1

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1 .• Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário- Dacti lógra fo 2

o
o Kcn 2

O

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.® Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.® Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.’ Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3

Auxiliar de Limpeza de 1.’ Classe 5

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 6

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
i Qu

al
ifi

ca
do Encarregado 2

Operário Qualificado de 1.’ Classe 7

Operário Qualificado de 2.® Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Não Qualificado de 1.® Classe •>

Operário Não Qualificado 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 167/15
dc 7 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 4005 - 
«27 de Março», 4008 - «Cdte Bula» e 4018 - «Yacanecava», 
situadas no Município do Cubai, Província de Benguela, com 
8 salas de aulas, 16 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala 
e capacidade para 576 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Quadro de Pessoal Docente
___________________________________ ' i

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Cubai.
N.° /Escola: n.° 4005 - 27 de Março, n.° 4008 - Cdte Bula 

e n.° 4018 - Yacanecava.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 16; N.° de turnos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 576.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

18 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 37

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo
Criado,;

D
ire

cç
ào

Director ^11
Subdircctor Pedagógico

---------i

Subdircctor Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno
--------- '

Coordenador dc Curso ; Í
_____ '

Coordenador de Desporto Escolar
z

Coordenador de Círculos de Interesse 1 '\

Coordenador Psico-Pedagógico 2 ■

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1Escalão i

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

i

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8." Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.® Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1 .* Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2
_______ -

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 3
_

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3
-

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3
_———-■

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 5

1 Profe
ss

or
 d

o 
En

si
no

 P
rim

ár
io

 j 
| 

Au
xi

lia
r 

1

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1Escalão
-—■

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal dc 1“ Classe

Técnico Superior Principal dc 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista dc 1Classe

Especialista de 2,a Classe

Técnico dc 1 Classe

Técnico dc 2.a Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de l.“ Classe

Técnico Médio Principal dc 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médiodc 2aClasse

Técnico Médio de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o ' Oficial Administrativo Principal

1,° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista dc Pesados de 1 ’ Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.’ Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2a Classe

Auxiliar dc Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1Classe

Operário Qualificado de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1Classe 1

Operário Não Qualificado de 2.“ Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sonsa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 168/15
dc 7 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 3010 
- «Chamume», 3013 - «Saco», 3015 - «Mutu-ya-Kevela», 
3026 - «Boa Esperança», e 3038 -«17 de Setembro», situadas 
no Município da Baía Farta, Província de Benguela, com 
8 salas de aulas, 16 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala 
e capacidade para 576 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sonsa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

1
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Baía Farta.
N.° /Escola: n.° 3010 - Chamume, n.° 3013 - Saco, 

n.° 3015 - Mutu-ya-Kevela, n.° 3026 - Boa Esperança, e 
n.° 3038 - 17 de Setembro.

Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6? Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: l6;N.°detumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 576.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

18 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 37 !
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

D
ire

cç
ào

Director 1

Subdircctor Pedagógico

Subdirector Administrativo

— C
he

fia

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos dc Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.” Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Scc. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Scc. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

---
---

---
-1

---
---

---
-1

---
---

---
-1

---
---

---
--

1--
---

---
---

1--
---

---
--

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.“ Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.” Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 5

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1." Classe

Técnico Superior Principal dc 2.a Classe

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de IClasse

Técnico dc 2.° Classe

Técnico de 3.a Classe

Técnico Médio Principal de l.“ Classe

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.° Classe

Técnico Médio de 1 ,a Classe

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio de 3.“ Classe

Oficial Administrativo Principal

l.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

3.° Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de La Classe

Tesoureiro Principal dc 2." Classe

Motorista dc Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 ,a Classe

Motorista de Pesados dc 2.° Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de I.“ Classe 

Motorista de Ligeiros dc 2 a Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de l.a Classe

Telefonista dc 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.” Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza dc I.“ Classe

Auxiliar dc Limpeza de 2." Classe

Encarregado

Operário Qualificado dc l.° Classe

Operário Qualificado dc 2.“ Classe

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1.“ Classe

Operário Não Qualificado dc 2." Classe

ri^ ;

O Ministro da Administração do Território, Bornito

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 169/15
dc 7 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 6064 
- «Embala Kivula», 6095 - «Ngolo I», 6059 - «Barragem», 
6056 - «Candeeiro», 6054 - «Canjala», 6055 - «Chissequele», 
6060 - «Rei Mandume», 6049 - «Catanga», 6024 - «Catandi», 
6062 - «Cahata», 6008 - «Capango», 6078 - «Elonda», 
6027 - «Kandimba», 6097 - «Lometi», 6099 - «Munana», 
6018 - «Caconda», 6004 - «Cacumba», 6072 - «Caponte», 
6014 - «Capeio», 6084 - «Cachimbiti», 6009 - «Cayengue», 
6083 - «Chicala I», 6016 - «Chicúlia», 6035 - «Chipipa» 
e 6070 - «Damasco», situadas no Município do Balombo, 
Província de Benguela, com 7 salas de aulas, 14 turmas, 2 turnos, 
com 36 alunos por sala e capacidade para 504 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

1
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Balombo.
N.° /Escola: n.° 6064 - «Embala Kivula», n.° 6095 - 

«Ngolo I», n.° 6059 - «Barragem», n.° 6056 - «Candeeiro», 
n.° 6054 - «Canjala», n.° 6055 - «Chissequele», n.° 6060 - «Rei 
Mandume», n.° 6049 - «Catanga», n.° 6024 - «Catandi», 
n.° 6062 - «Cahata», n.° 6008 - «Capango», n.° 6078 - 
«Elonda», n.° 6027 - «Kandimba», n.° 6097 - «Lometi», 
n.° 6099 - «Munana», n.° 6018 - «Caconda», n.° 6004 - 
«Cacumba», n.° 6072 - «Caponte», n.° 6014 - «Capeio», 
n.° 6084 - «Cachimbiti», n.° 6009 - «Cayengue», n.° 6083 
- «Chicala I», n.° 6016 - «Chicúlia», n.° 6035 - «Chipipa» 
e n.° 6070 - «Damasco.

Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 7;N.° de turmas: 14; N.° de turnos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 504.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Ca tego ria/Ca rgo

1 Director

4 Coordenador

I Chefe de Secretaria

16 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 35

Quadro de Pessoal Docente
Grupo dc

Pessoal
Categoria/Cargo *^u gares

Criados!

á J

Q

Director
1 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

---
--

1--
---

1--
---

1--
---

1--
---

1--
---

T“Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1 |

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

11
 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão
Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o 

__
__

__
__

_
.

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão
Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o
Pr

im
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1 .* Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3." Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 

Pr
im

ár
io

 A
ux

ilia
r

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.® Escalào

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.® Escalào
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de l.° Classe

Técnico Superior Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 j Especialista Principal

Especialista de 1.“ Classe

Especialista de 2.° Classe

Técnico dc l.° Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3.a Ciasse

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1." Classe

Técnico Médio Principal de 2.° Classe

Técnico Médio Principal de 3.° Classe

Técnico Médio dc l.° Classe

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l 

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1." Classe

Tesoureiro Principal de 2.° Classe

< 
"0OC/)</)

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.° Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe

Motorista de Ligeiros dc 2.° Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.’ Classe

Telefonista dc 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.° Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.“ Classe 1

Auxiliar dc Limpeza dc 2.a Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o ' Encarregado

Operário Qualificado de 1.“ Classe

Operário Qualificado de 2,s Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ào

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1." Classe 1

Operário Não Qualificado de 2? Classe 2

Decreto Executivo Conjunto n.° 170/15
dc 7 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/0| 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Siste^ 
de Educação, conjugado com as disposições do Decref 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condiç^ 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadrç 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pel(
Presidente da República, nos termos do artigo 137.°L 
Constituição da República de Angola, e de acordo comi! 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidência 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 5003 
«Missão Católica», 5011 - «São Francisco de Assis» 
5016 - «Missão Evangélica», e 5191 - «Missão de Kapussu» 
situadas no Município da Ganda, Província de Benguela 
com 7 salas de aulas, 14 turmas, 2 turnos, com 36 aluna 
por sala e capacidade para 504 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas 
constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivi 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito & 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Ganda.
N.° /Escola: n.° 5003 - Missão Católica, n.° 5011 - São 

Francisco de Assis, n.° 5016 - Missão Evangélica, e n.° 5191 

- Missão de Kapussu.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: rural.
N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14; N.° de turnos:!
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 504.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe dc Secretaria

16 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 35 _ -*

O Ministro da Administração do Território, Bornito de
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo dc

Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos dc Interesse 1

Coordenador Psico-Pcdagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 1

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e

 M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec, e Médio Diplomado 
do 1Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. c Médio Diplomado 
do 3." Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

1 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1 ° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.® Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

.1
 .1 

. 1 .
 II

.Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de l.a Classe

Técnico Superior Principal de 2.a Classe

O(J
c

75o
tn _
V)
£

Especialista Principal

Especialista de 1.’ Classe

Especialista de 2“ Classe

Técnico de I.’ Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io

 

---
--

1--
---

1--
---

1--
---

-1-
---

--1
---

--

Técnico Médio Principal de l.a Classe

Técnico Médio Principal de 2.* Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio dc 1a Classe

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1 ]

3.° Oficial Administrativo 2 |

Aspirante 1 1

Escriturário-Dactilógrafo 1 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 ,a Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.’ Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de l.a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal I |

Auxiliar de Limpeza de 1Classe 1 |

Auxiliar de Limpeza de 2,a Classe 2 1

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1.“ Classe

Operário Qualificado de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe l

Operário Não Qualificado de 2.’ Ciasse 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 171/15
dc 7 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 6012 
- «Soka», 6013 - «Chimbondo», 6015 - «Bungue», 6019 - 
«Essanjo», 6020 - «Lupale», 6029 -«Lomone», 6031 - «Pinto», 
6034 - «Kalonga», 6036 - «Limbale», 6039 - «Ngoelha», 
6040 - «Ngujo», 6042 - «Longongo», 6043 - «Soka-Itula», 
6047 -«Ukolo», 6067 - «Santa Teresa do Menino Jesus», 
6069 - «Ndungo», 6071 - «Ngongo», 6082 - «Longanga», 
6085 - «Kambandjo», 6089 - «Cavíncia», 6090 - «Capeco 
Ekundju», e 6098 - «Lumbo», situadas no Município do 
Balombo, Província de Benguela, com 7 salas de aulas, 14 turmas, 
2 turnos, com 36 alunos por sala e capacidade para 504 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Março de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Balombo
Nome/N.05 das Escolas: n.05 6012 - «Soka», 6013 - «Chimbondo», 

6015 - «Bungue», 6019 - «Essanjo», 6020 - «Lupale», 6029 
-«Lomone», 6031 - «Pinto», 6034 - «Kalonga», 6036 - «Limbale», 
6039 - «Ngoelha», 6040 - «Ngujo», 6042 - «Longongo», 
6043 - «Soka-Itula», 6047 -«Ukolo», 6067 - «Santa Teresa do 
Menino Jesus», 6069 - «Ndungo», 6071 - «Ngongo», 6082 - 
«Longanga», 6085 - «Kambandjo», 6089 - «Cavíncia», 6090 
- «Capeco Ekundju», e 6098 - «Lumbo».

Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14; N.° de turnos 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 504.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

4
—4

Coordenador

1 Chefe dc Secretaria

16 Pessoal Docente ____  .
5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar >
4 Pessoal Operàrio

Total dc trabalhadores 35 1

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Director

Categoria/Cargo
Lugara
Criadoí

Subdireclor Pedagógico

Subdircctor Administrativo

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

</) c

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
1. ° Escalão_______________________________________

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2. ” Escalão_____________________________________

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3. ° Escalão_______________________________________
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4. ° Escalão______________________________

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5. ° Escalão_______________________________

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6. ° Escalão___________________________________ ____

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8. ° Escalão__________________________ _____________

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Scc. Diplomado do 2.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Scc. Diplomado do 3.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Scc. Diplomado do 6.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão

2

2 J

3

3
4

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal da Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r
1..

...
...

...
...

...
...

...
...

...
..— Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal dc l.“ Classe

Téc. Superior Principal de 2.° Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista dc 2.® Classe

Téc. dc l.3 Classe

Téc. de 2.“ Classe

Téc. dc 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de l.“ Classe

Téc. Médio Principal de 2.3 Classe

Téc. Médio Principal de 3.’ Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe

Téc. Médio de 2“ Classe

Téc. Médio de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.* Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista dc Ligeiros de 2.’ Classe

Telefonista Principal

Telefonista dc 1Classe

Telefonista de 2.3 Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo dc 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2.3 Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.“ Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 23 Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1.’ Classe

Operário Qualificado de 2." Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário não Qualificado de 2.“ Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Despacho n.° 113/15 
dc 7 dc Abril

Havendo a necessidade de se criar uma Comissão para a 
Revisão do Programa de Educação e Consciencialização Ambiental;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, determino:

1. É criada a Comissão para a Revisão do Programa de 

Educação e Consciencialização Ambiental (PECA);
2. A Comissão ora criada tem a seguinte composição:

a) Karelha Botelho;

b) Palmiro Marcoiino;

c) Júlio Inglês;
d) José Silva.

3. A referida Comissão é coordenada por Kâmia de 

Carvalho — Directora Nacional do Ambiente.

4. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 30 de Março de 2015.

A Ministra, Maria de Fátima Monteiro Jardim.

Despacho n.° 114/15
de 7 de Abril

Havendo necessidade de se criar a Comissão Organizadora 

para acompanhar a Auditoria do Tribunal de Contas;

No uso dos poderes delegados pelo Presidente da República, 

nos termos do artigo 137.° da Constituição da República de 

Angola, determino:
1. É criada a Comissão para Acompanhamento da Equipe 

da Auditoria do Tribunal de Contas, integrada pelos seguin

tes membros:

Sebastião Manuel Leitão — Secretário Geral;

Eurico Paz Costa — Consultor da Ministra; 

Carlos Cadete — Director do GEPE;

José Fernando dos Santos — Director do DRH; 

Heliodoro Abambres — Director do Gabinete da 

Ministra;

Miranda Kiala — Director do Gabinete Jurídico;

Ana Rafael de Sá Lemos — Chefe de Departamento 

do DRH.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

A Ministra, Maria de Fátima Monteiro Jardim.



1220
DIÁRIO DA REPÚBlij

INSPECÇÃO GERAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO

Despacho n.° 115/15 
de 7 dc Abril

Em cumprimento do Despacho do Presidente da República 

e Titular do Poder Executivo, datado de 12 de Fevereiro do 

corrente ano;

Ao abrigo da alínea e) do n.° 2 do artigo 11.° do Estatuto 

Orgânico da Inspecção Geral da Administração do Estado, 

aprovado por Decreto Presidencial n.° 215/13, de 16 de 

Dezembro, determino:

1.° —A realização de um exame de revisão dos resultados 

da auditoria ao Governo Provincial de Malanje, efectuada em 

Abril de 2012.

2.°  — A constituição da Comissão de Revisão,^ 

seguinte composição:

a) Beatriz Alberto Quimtabe Fernandes, Inspeq

Geral-Adjunta do Estado — Coordenadora; i

b) Felisbela M. da Costa Pereira Francisco —In$j

tora Superior;

c) Patrícia Kizua Diogo Campos —Técnica Súper

d) Um Inspector Superior de Finanças;

e) Maria do Livramento — Técnica de Secretariai

J) José Cardoso de Amaral — Oficial Administrai^ 

g) António Cardoso Catuvela — Motorista.
3.°  — A deslocação da referida Comissão à Provincial 

Malanje, para o efeito, por um período de 20 (vinte) dias.

Publique-se.

Luanda, 30 de Março de 2015.

O Inspector Geral do Estado, Joaquim Mande.


